
 

 

 

 

 

 

 

 

Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

XVIII CIRCUITO NACIONAL TICHA PENICHEIRO 

MINIBÁSQUETE FEMININO 

 

                       

O PROJETO E OS OBJECTIVOS 

 

o Fomentar o gosto pela prática regular de basquetebol  

o Proporcionar às atletas atividades exclusivamente dedicadas ao feminino. 

o Impulsionar a prática do Minibasquete feminino desde os escalões mais jovens 

o Divulgar e potenciar o minibásquete feminino em todas as associações. 

o Proporcionar competição e intercâmbio com atletas de Associações próximas, 

culminando num MEGA TICHA de dimensão NACIONAL. 
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o Contribuir para o desenvolvimento físico, emocional, intelectual e social da 

jovem praticante. 

o Promover a colaboração e envolvimento entre os clubes de associações 

limítrofes na organização conjunta de atividades de minibásquete. 

o Reconhecer o mérito e o excecional percurso desportivo da ex-atleta WNBA 

Patrícia Penicheiro. 

o Estimular o investimento dos clubes no sector mini feminino e a captação de 

mais atletas. 

o Colaborar e apoiar a organização de pelo menos um evento interdistrital de 

minibásquete feminino em cada Associação. 

o Envolver os pais no apoio ao minibásquete e aos clubes. 

 

 

• Parceiros, organização, responsabilidades e formato da atividade 

 

o FPB/ Comité Nacional de minibásquete 

o Todas as Associações distritais e regionais de basquetebol 

o Clubes filiados na FPB 

o Outras entidades 

 

ACTIVIDADE PROPOSTA 

• Realização de um convívio interassociativo de minibásquete feminino em cada 

Associação do país destinado a equipas mini 12 feminino. 

 

• A organização dos convívios no território continental segue uma lógica de distribuição: 

Norte / Centro / Sul com a distribuição apresentada neste documento. 

 

• Ainda que um clube de uma Associação, possa participar num evento fora do “seu 

circuito”, a distribuição proposta é apresentada de seguida, e tem por base a realização 

de 4 circuitos: 

 



 

 

 

 

Norte 1 

 

 

AB Viana do Castelo 
 
AB Braga 
 
AB Porto 
 
AB Coimbra 

Norte 2 

 

 

AB Bragança 
 
AB Vila Real 
 
AB Viseu 
 
AB Guarda 
 

Centro 

 

 

AB Castelo Branco 
 
AB Leiria 
 
AB Santarém 
 
AB Alentejo (Norte) 
 
 

Sul 

 

 

AB Lisboa  
 
AB Setúbal 
 
AB Alentejo (Sul) 
 
AB Algarve 
 
 

 

MEGA TICHA – Evento final de dimensão NACIONAL 

(AB Aveiro) * 

*Prioridade na organização 

 

• As associações insulares dos Açores e Madeira, estão contempladas no projeto, 

incluindo o MEGA TICHA, pelo que podem participar em convívios organizados por 

outras Associações, ou organizar internamente convívios. 

 

• Prevê-se a organização de 4 convívios em cada zona. O último convívio (5ª etapa), será 

de dimensão nacional (MEGA TICHA) e por isso terá mais equipas participantes. 

 

• A Associação responsável pela organização de cada etapa define o local e o(s) clube(s) 

organizador(es) e formato da atividade.  

 

• A participação da Ticha Penicheiro em algum dos convívios está dependente da sua 

disponibilidade e será analisada pela FPB em função da calendarização das etapas com 

a própria. 

 

• Os Clubes da AB Aveiro podem participar nos circuitos Norte1 e Norte 2. 

 

 



 

 

 

DIPLOMA 

 

• Na primeira participação, cada atleta recebe o diploma do Circuito. Em cada etapa 

recebe um autocolante para ir preenchendo o diploma. 

• O diploma inclui a calendarização das várias etapas e desta forma ajuda a fidelizar as 

atletas e os clubes ao projeto levando-os a querer participar em todas as etapas. 

• Poderá haver um prémio, a ser entregue na etapa final, às atletas que conseguirem 

completar todo o diploma. 

 

INSCRIÇÃO NAS ETAPAS 

• A partir da publicação deste comunicado os clubes organizadores de etapas, indicados 

pelas Associações, podem convidar qualquer clube para participar na sua etapa, 

devendo dar prioridade aos clubes das associações que constituem o seu Circuito. 

• As datas, e locais das etapas de cada circuito serão divulgadas em comunicado 

FPB/CNMB. 

• Os clubes de cada Associação podem participar no projeto se na sua Associação se 

organizar pelo menos uma etapa.  

• Os clubes organizadores de etapas têm prioridade de participação em todas as outras 

etapas, devendo para o efeito solicitar a participação ao clube organizador. 

• A FPB fornece aos clubes organizadores uma base de dados de contactos dos clubes do 

seu Circuito para facilitar os contactos e os convites à participação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

REGULAMENTO DOS JOGOS  

• Como as várias etapas se realizam em associações diferentes, e cada uma tem 

regulamentos, hábitos e especificidades diferentes, neste projeto, em cada etapa 

aplicam-se os regulamentos/modelos da Associação em que está inserida, 

proporcionando também deste modo, uma variabilidade de experiências às atletas que 

enriquece o seu crescimento como atleta. 

 

• O ponto anterior refere-se por exemplo ao tempo de jogo, número de quartos por jogo, 

utilização de jogadores em cada quarto, registo ou não registo do resultado, sistema de 

disputa, existência ou não de classificação final, entre outras.  

 

RESPONSABILIDADES 

• FPB/CNMB 

➢ Criar, produzir e disponibilizar os diplomas e autocolantes para o circuito 

➢ Convidar equipas e divulgar as etapas previstas e realizadas 

➢ Acompanhar as atividades e colaborar com os clubes organizadores 

➢ Criar e disponibilizar material para a divulgação do projeto 

➢ Fornecer às atletas participantes brindes ou lembranças do evento/projeto. 

➢ Procurar apoios e parceiros de forma a financiar e expandir o projeto. 

➢ Fornecer dez bolas Wilson nº5 ao clube organizador de cada etapa, que devem 

ser utilizadas na atividade. 

▪ Sujeito à disponibilidade de fornecedores da FPB. Caso não existam 

bolas em stock na data da atividade, este material será disponibilizado 

a posteriori. 

➢ Garantir a presença de um elemento que represente a FPB em cada etapa do 

Circuito. 

➢ Suportar as despesas de refeição em cantina escolar ou similar às atletas e 

treinadores/dirigentes nas etapas que se realizam durante todo o dia. 

▪ Máximo 12 atletas e 2 treinadores/dirigentes por equipa 

▪ Valor máximo unitário da refeição de atleta 4,5€(iva incluído) 

▪ É necessário documento válido fiscalmente relativo a esta despesa. 

 



 

 

 

 

• ASSOCIAÇÕES/CLUBE (S) ORGANIZADOR (ES) 

➢ Promover a participação dos clubes seus filiados no projeto. 

➢ Estimular a participação dos seus clubes nas etapas realizadas nas associações 

próximas. 

➢ Colaborar com os seus clubes para reunir condições de organização de uma 

etapa do circuito e assim, garantir o direito de acesso dos seus clubes ao projeto. 

➢ Articular com o(s) Clubes as condições logísticas necessárias à realização da 

etapa na respetiva Associação. 

➢ É desejável que cada etapa tenha pelo menos uma atividade distinta (por 

exemplo uma coreografia, uma competição técnica, prova de skills, quizz, uma 

atividade lúdica, etc.)  

 

 

Com os melhores cumprimentos. 

 

      Patrícia Fernandes                                                                    Sérgio Rosmaninho 

Vice-Presidente do CNMB                                                  Diretor Técnico do Minibasquete 

 

 

 

LISBOA, 31 DE OUTUBRO DE 2023       

  

  

A DIREÇÃO  

 

 

 

 


